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1. OBJETIVO 

Orientar a equipe sobre reposição e conferência mensal dos medicamentos e materiais do 
carro de emergência. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

1. Reposição de medicamentos e materiais médico-hospitalares:  

a. O carro de emergência que não estiver em uso deverá permanecer lacrado/fechado e 
datado; 

b. A retirada do lacre deverá ocorrer mediante situações de atendimento às urgências e 
emergências clínicas, ou quando conferência e/ou auditoria (avaliação interna e externa 
de qualidade); 

c. A lista com a composição dos materiais e medicamentos deverá ser revisada 
anualmente seguindo as diretrizes clínicas disponíveis; 

d. Os medicamentos e materiais utilizados no atendimento às urgências/emergências 
clínicas deverão ser repostos no mesmo turno de trabalho. 

 

2. A equipe de enfermagem compete: 

a. Comunicar à Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação Farmacêutica (UFCD) sobre o 
uso do carro de emergência; 

b. Informar quais materiais, medicamentos e respectivas quantidades utilizadas; 

c. Solicitar ao médico a realização de prescrição (via Sistema AGHUx) para reposição de 
medicamentos utilizados; 

d. Realizar a Requisição de Materiais (Via Sistema AGHUx) para reposição dos materiais 
que foram utilizados. 

 

3. A equipe médica compete: 

a. Realizar prescrição dos medicamentos utilizados durante os procedimentos de urgência. 

 

4. A equipe da farmácia compete: 

a. Realizar a triagem e dispensação dos medicamentos e atenderá as requisições (RM) no 
AGHUx; 

b. Realizar a reposição dos itens no carrinho; 

c. Conferir os itens de acordo com a listagem padrão. Em caso de não conformidade, 
informar ao enfermeiro do setor para as devidas tratativas; 

d. Lacrar o carro de emergência com novo lacre, após as devidas reposições de materiais e 
medicamentos; 
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e. Registrar data/hora, motivo da reposição, número do lacre novo, e assinar/carimbar no 
Formulário de Controle de abertura e conferência do carro de emergência; 

f. O enfermeiro deverá estar junto ao farmacêutico no momento do fechamento do carro 
de urgência, bem como assinar e carimbar conjuntamente o Formulário de Controle de 
abertura e conferência do carro de emergência; 

g. Fazer notificação de qualquer evento adverso ou near miss (quase erro) no Vigihosp 
(Aplicativo de Vigilância em Saúde e Gestão de Riscos Assistenciais Hospitalares). 

 

5. CONFERÊNCIA MENSAL DO CARRO DE EMERGÊNCIA: 

a. O carro de emergência deverá ser conferido pelo farmacêutico até o 5º (quinto) dia de 
cada mês; 

b. Conferir se o lacre disponível no carro é referente ao que está registrado no Formulário 
de Controle de abertura e conferência do carro de emergência; 

c. Deslacrar o carro de emergência; 

d. Conferir presença, quantidade, características físicas e data de validade dos 
medicamentos e materiais conforme a Listagem Padrão dos Medicamentos e Materiais 
do Carro de Emergência; 

e. Informar qualquer inconformidade ao chefe imediato para as devidas tratativas; 

f. Os itens com prazo de validade a vencer em até 3 meses deverão ser substituídos junto 
a Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação Farmacêutica. Caso a Farmácia não possua 
outros lotes de medicamentos/materiais disponíveis, mantê-los até o prazo de validade; 

g. Substituir materiais processados na CME conforme data de validade constante no 
invólucro ou se embalagem não intacta; 

h. Substituir medicamentos/materiais vencidos; 

i. Em caso de quebra de medicamento ou material realizar a substituição via AGHUx (RM); 

j. Lacrar o carro de emergência; 

k. Registrar data/hora, motivo da abertura, número do lacre novo, e assinar/carimbar no 
Formulário de Controle de abertura e conferência do carro de emergência; 

l. Fazer notificação de qualquer evento adverso ou near miss (quase erro) no Vigihosp 
(Aplicativo de Vigilância em Saúde e Gestão de Riscos Assistenciais Hospitalares). 
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